
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO N.º 238, DE 05 DE JUNHO DE 1997

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em Sexagésima Sexta Reunião 
Ordinária, realizada no dia 04 e 05 de junho de 1997, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela 
Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando os debates realizados sobre a 
Regulamentação dos Planos e Seguros de Saúde,

RESOLVE:

Protestar contra a maneira com que a atual direção do Ministério da Saúde vem 
tratando a questão da Regulamentação dos Planos de Saúde. Recentemente encaminhou 
ao Congresso Nacional, na pessoa do Relator de Comissão Deputado Pinheiro Landim, 
Proposta de Lei de regulamentação da matéria. O Conselho Nacional de Saúde não pode 
ser desautorizado ou desprestigiado pois seu papel legal não é o de apenas “ser 
participado” das decisões tomadas pelo Ministro, mas ter parte ativa nas resoluções após 
sua discussão e deliberação, principalmente quando o próprio Conselho Nacional de 
Saúde já havia discutido e aprovado uma proposta sobre o assunto. Diante disto;

CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE 
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução n.º 238 de 05 de junho de 1997, nos termos de Decreto de 
Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991.

CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE
Ministro de Estado da Saúde


